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RESOLUÇÃO CONJUNTA Nº 001/2025

Aprova a habilitação de entidade para prestação de serviço de acolhimento institucional 
no município de Pará de Minas.

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Pará de Minas e o Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) de Pará de Minas, no uso de suas 
atribuições legais, conforme a Lei Municipal nº 6.019/2016 (CMAS) e a Lei nº 7.065/2024 
(CMDCA), bem como de acordo com os respectivos Regimentos Internos (CMAS/CMDCA), por 
meio de suas mesas diretoras e ad referendum das plenárias realizadas em 18 de julho de 2025;

Considerando a Resolução CMAS nº 20/2025, de 16 de julho de 2025, e a Resolução CMDCA nº 
27/2025, de 18 de julho de 2025, que reconhecem o Instituto Casa do Abrigo Padre Libério, 
CNPJ nº 07.604.596/0002-69, como a única entidade apta e regular junto a ambos os Conselhos 
para prestar o serviço de acolhimento institucional, com comprovada experiência no atendimento 
a crianças e adolescentes em situação de risco social e insegurança alimentar no município;

RESOLVEM:

Art. 1º: O Instituto Casa do Abrigo Padre Libério, CNPJ nº 07.604.596/0002-69, está 
devidamente inscrito e regular junto ao:

• Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), sob o nº 050;

• Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), sob o nº 033.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 18 de julho de 2025

           
Patricia Aparecida de Melo Castro  ( Presidente CMDCA)       

Mariana Moreira Gomes ( Presidente CMAS)
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